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ApresentaçãoApresentaçãoApresentação

A presente Cartilha integra a coletânea “Orientações de Conduta
Ética”, um conjunto de materiais destinados a orientar a atuação de
todos os servidores que exercem atividades e prestam serviços no
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte.

O documento destaca, especialmente, os princípios e valores que
devem nortear o desenvolvimento e o uso de ferramentas de
inteligência artificial (IA) no âmbito das atividades desta Corte de
Contas.

Com sua divulgação, busca-se reforçar o compromisso com os
princípios éticos no ambiente de trabalho, promovendo o
alinhamento entre a integridade profissional e o interesse público.

Nesse contexto, recomenda-se a leitura, compreensão e aplicação
deste documento, não apenas como forma de difundir tais
diretrizes, mas também de fortalecer um ambiente de trabalho
saudável, ético, digno e produtivo.



A Inteligência Artificial (IA) pode ser entendida como  um
conjunto de técnicas destinadas a emular alguns aspectos da
cognição de seres vivos usando máquinas (Brasil, 2021).

Em outras palavras, IA  é um conjunto de métodos usados
para fazer com que máquinas imitem algumas capacidades
de pensamento dos seres humanos.

Por sua vez, um sistema de IA é um sistema baseado em
máquina que pode, para determinado conjunto de objetivos,
fazer previsões, recomendações ou decisões que
influenciam ambientes reais ou virtuais (Brasil, 2021).

Dentre os sistemas de IA existentes, a Inteligência Artificial
Generativa (IAGen) se destina especificamente a gerar ou
modificar significativamente, com diferentes níveis de
autonomia, texto, imagens, áudio, vídeo ou código de
software, além dos modelos estatísticos de dados e de
aprendizado a partir de dados treinados (CNJ, 2025).

Quanto a isso, o Aprendizado de Máquinas (Machine
Learning), trata-se de um subcampo da IA que permite que
máquinas aprendam a partir de dados sem a necessidade de
programação explícita de cada tarefa, operando a partir da
identificação de padrões e realização de previsões (TCE-SC,
2025).

O cumprimento da missão institucional do Tribunal de
Contas do Estado do Rio Grande do Norte exige de seus
membros, servidores e colaboradores (terceirizados e
estagiários) a observância transversal dos princípios
éticos previstos nos respectivos códigos de conduta
(Resolução nº 017/2023-TCE e Resolução nº 001/2024-
TCE).

Nesse contexto, torna-se necessária a aplicação
consistente e integrada desses valores em todas as áreas,
atividades e níveis organizacionais da instituição, o que
abrange, inclusive, o uso crescente de ferramentas de
inteligência artificial na produção de conhecimento, na
análise de dados e na elaboração de documentos técnicos,
dentre outras atividades desenvolvidas no âmbito desta
Corte de Contas.

O que é IA?

Por que  “uso ético”?

IA
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A tranversalidade na observância dos princípios éticos que
norteiam a atuação dos membros, servidores e
colaboradores no TCE/RN estende-se a todas as etapas
do ciclo de vida das ferramentas de inteligência artificial,
abrangendo desde a pesquisa, o design e o
desenvolvimento até a implementação e o uso.

Tais princípios incorporam a noção de Estado de Direito,
visando, entre outros aspectos, ao benefício da sociedade
através do respeito aos direitos humanos, aos valores
democráticos e à diversidade, à não discriminação e à
equidade.

Para tanto, busca-se promover a transparência e
assegurar a responsabilização, de modo que os
processos associados às soluções tecnológicas de IA
sejam compreensíveis e auditáveis.

A supervisão humana revela-se indispensável para a
garantia da autonomia humana e o gerenciamento de
riscos, ao passo que a proteção de dados figura como
fundamental à tutela de direitos autorais, de bases de
dados, dados pessoais e informações sigilosas.

Princípios norteadores 
do uso ético de IA

Supervisão HumanaTransparência

Responsabilização Proteção e Governança de Dados 

Diversidade, Não Discriminação
e Equidade
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DESENVOLVIMENTO INTERNO DE
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS DE IA
Desenvolvimento de sistemas de IA, com
a incorporação de princípios éticos desde
a concepção.

IMPORTAÇÃO DE SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS DE IA EXTERNAS  

APLICAÇÃO DE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS
DE IA (INTERNAS OU EXTERNAS)

Avaliação criteriosa das ferramentas externas,
importadas para a instituição, sob aspectos éticos,
legais e de conformidade.

Utilização de ferramentas de IA para desenvolvimento
de atividades pelos servidores e colaboradores
(terceirizados e estagiários) de forma responsável,
crítica e alinhada às diretrizes éticas.

Dimensões da Aplicação dos Princípios Éticos
em IA no TCE/RN
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Recomenda-se, para uso profissional, a utilização preferencial das
ferramentas oficiais, desenvolvidas no âmbito do TCE-RN.



Uso Ético de IA na prática

Indicação da ferramenta de inteligência
artificial utilizada na atividade
desenvolvida e explicação acerca da
amplitude de seu uso, possibilitando a
sua rastreabilidade e garantindo a sua
auditoria.

Supervisão do conteúdo produzido com
uso das ferramentas de IA, com a
validação humana de seu teor, evitando
decisões automatizadas.

Anonimização de informações que
contenham dados confidenciais e
sensíveis, com observância a normas
internas e legislação específica.

Declaração de uso de Inteligência
Artificial, com a assunção de
responsabilidade pelo agente público.

A inobservância de tais diretrizes no uso de ferramentas de inteligência artificial para  a
atividade desempenhada pelo agente público do TCE-RN pode levar à prática conduta
inadequada e a sua respectiva apuração e processamento perante a respectiva comissão.

Desabilitação da ferramenta de
treinamento da IA utilizada, evitação do
uso de credenciais institucionais em
plataformas externas de IA e avaliação
dos riscos de segurança envolvidos.

A atuação profissional com o uso de ferramentas de IA no Tribunal de Contas do
Estado do RN deve prezar pela:

“A ferramenta [nome], baseada em Inteligência
Artificial, foi utilizada neste trabalho para
[finalidade de uso]. O conteúdo final foi
produzido de maneira autoral, com curadoria
crítica, sendo o resultado final de inteira
responsabilidade do subscritor.”
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Exemplo de Declaração de Uso de IA



Uso Ético de IA e fortalecimento
da integridade no TCE-RN

A integridade é um dos princípios que pautam
as atividades desenvolvidas no âmbito dos
Tribunais de Contas.

Sua observância alinha-se à uma atuação ética e
conforme as diretrizes orientativas, normativas e legais.

Fazer o uso ético de inteligência artificial nas atividades
profissionais no contexto desta Corte de Contas revela
aderência aos preceitos instituídos pela NBASP 130
(Resolução nº 010/2020-TCE) e conduz à incorporação
das boas práticas de governança pública.
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